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     EDITAL 
1. – PREÂMBULO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  N°  007/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 18.038/2017 – SMDET 
DATA DA REALIZAÇÃO:  06/12/2017   
HORÁRIO: a partir das  10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Volta Redonda 
Central Geral de Compras 

Praça Sávio Gama, 53 , 2º andar –  Bairro Aterrado 
Volta Redonda – RJ 

 

1.1 - O Município de Volta Redonda, por seu Pregoeiro e Equipe de apoio 

nomeados pela portaria nº 060/17 de 23 de Maio 2017, por meio da Central Geral de 

Compras, criada pelo Decreto Municipal nº 14.209 de 06 de janeiro de 2017, 

responsável por todas as aquisições realizadas pela Administração direta, indireta e 

fundacional do município, devidamente autorizada pelo Ordenador de Despesas por 

delegação de competência respectivamente conferida pelo Decreto Municipal nº 

14.211, de 06 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que se encontra aberta a licitação, na modalidade Pregão Presencial, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais n.ºs 10.624 de 10 de agosto de 2006, 

nº 10.638/2006 de 26 de setembro de 2006, Decreto Municipal n.º 14.457 de 11 de 

julho de 2017, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais 

aplicáveis e do disposto no presente edital. A sessão de processamento do Pregão 

será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe. 

 
                     

1.2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 

Prefeitura Municipal de Volta Redonda 
Gabinete de Estratégia Governamental 

Central Geral de Compras 
Palácio 17 de Julho 

Praça Sávio Gama, 63 – Bairro: Aterrado 
Volta Redonda/RJ - CEP: 27215-620 

Tel: (24) 3339.9037 (Direto) 
Fax: (24) 3339 - 9071 (Direto) 
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NOTA I: Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação  
 
1.3 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser 
requeridos, por escrito, inclusive por fax, através das linhas telefônicas n°s. (024) 3339-9037 
e fax (0xx24) 3339-9071, à Central Geral de Compras, situada na Praça Sávio Gama, nº 63 
– Volta Redonda – RJ, das 8:30 às 17:30 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das 
propostas, contendo as seguintes informações: Nome completo, CPF e contatos, no caso de 
pessoa física. E pessoa jurídica, Razão Social da Empresa, CNPJ, Telefone para Contato, 
Nome do Responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação 
 
1.3.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 
técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do certame, 
o prazo será de até 24 (vinte e  quatro  horas), antes do encerramento do prazo de 
acolhimento de propostas.  
 
1.4 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota no endereço eletrônico e no sitio do município 
www.voltaredonda.rj.gov.br, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.  
 

2 – DO OBJETO, DO PRAZO  E FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

2.1. – O objeto do presente pregão presencial é a contratação de empresa para 
fornecimento, instalação, manutenção e retirada, mediante locação de enfeites luminosos 
natalinos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional em diversas vias públicas 
do município de Volta Redonda/RJ, na sede da Prefeitura Municipal - Palácio 17 de Julho, e 
em diversos logradouros e praças conforme termo de referência e memorial descritivo anexo 
na forma contida nas descrições contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, a fim 
de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
2.2 – O prazo para início da instalação será de até 05 (cinco) dias a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
/PMVR; 
 
2.3 – O prazo para desmontagem será de 10 dias, contados a partir do dia 10 de janeiro de 
2018. 
 
2.4 Os serviços serão prestados nos locais descritos no Anexo I do Termo de Referência 
desde Edital, entre 08:00h às 17:00h. 
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
3.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 
pelo município. 
 
3.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
3.2.1 Não será admitida a participação de licitantes já incurso de pena do inciso IV do art. 87 
da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 
3.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 
participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas. 
 
3.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica 
ou financeiramente a outra empresa. 
 
3.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas 
no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
3.5. - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que:  
 
3.5.1. atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;  
 
3.5.2. - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no item 10 – DA 
HABILITAÇÃO.  
 
 
4. - PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO  
 
4.1. - O valor máximo que a Administração se propõe a pagar para a prestação do serviço é 
de R$ 401.706,67 (quatrocentos e um mil, setecentos e seis reais e sessenta e sete 
centavos), acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o 
Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.  
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4.2 O preço máximo unitário admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE para cada ítem estão fixado 
na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo III do Edital 

 
 
5. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1. - Os recursos necessários à realização dos serviços ora licitado correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
710225/2017 100125.452.70.2040  
PROGRAMA DE MELHORIA CONTINUADA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
6. – PROCEDIMENTOS 
 
6.1.- A licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta Comercial e os seus 
Documentos de Habilitação em envelopes opacos, tamanho ofício, separados, fechados 
(colados ou lacrados), constando na parte externa a razão social, o endereço da proponente 
e os seguintes dizeres:  
 
6.1.1. - No envelope contendo a proposta comercial:  
 
ENVELOPE “A”  
“PROPOSTA COMERCIAL”  
PREGÃO PRESENCIAL N°  007/2017 – SMI 
RAZÃO SOCIAL 
 
6.1.2. - No envelope contendo a documentação:  
ENVELOPE “B”  
 
“DOCUMENTAÇÃO”  
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017 – SMAI 
RAZÃO SOCIAL 
 
6.1.3. – Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:  
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
A/C do Pregoeiro  
Praça Sávio Gama, nº 53 – 2º andar, Bairro Aterrado. 
Volta Redonda – RJ  
CEP: 27.215-620 
 
6.2. – A licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta comercial e 
habilitação, mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes 
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mencionados acima, a declaração (ANEXO V) de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.2002. 

6.3.- O licitante deverá declarar, fora dos envelopes, que cumpre os requisitos previstos na 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º (Anexo VI) 

6.3.1.- A documentação acima deverá ser apresentada no momento do credenciamento. 
 
6.4. – Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 
documentação e a Proposta Comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, 
nem tampouco será permitida a sua troca.  
 
6.5. – Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pela Pregoeira e pelos 
representantes credenciados das licitantes presentes no certame.  
 
6.6. – No caso excepcional de a sessão do pregão vier a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local 
próprio, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as 
rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  
 
6.7. – Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 
rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em seqüência crescente e 
também deverá constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. 
Esta condição visa agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo 
desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  
 
6.8. – Aberto o envelope “B” da 1ª classificada, todos os documentos nele contidos deverão 
ser rubricados pelos representantes das licitantes, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.  
 
7 – CREDENCIAMENTO  
 
7.1. – As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, 
procuração que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 
declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, estatuto/contrato social.  
 
7.1.1. – Entende-se por documento credencial:  
 
a). estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
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b). procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, juntamente 
com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.  
 
7.2. – As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da 
reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a 
publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações.  
 
7.3. – O documento mencionado no item 7.1 deverá ser entregue ao Pregoeiro fora de 
qualquer envelope, antes do início da sessão.  
 
7.4. – É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar 
mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes 
envolvidas.  
 
7.5. – Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos mencionados no item 7.1. A ausência desta documentação 
implicará a impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem 
como a perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, 
ficando o representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.  
 
8. – DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
8.1. – O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter:  
 
8.1.1. – A Proposta Comercial da licitante, conforme (ANEXO II) ou em documento idêntico 
elaborado pela licitante, devidamente preenchidas, sem alternativas, opções, emendas, 
ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar:  
 
8.1.1.1. – identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e número de 
telefone/fax;  
 
8.1.1.2. – descrição clara dos itens cotados, de acordo com as especificações conforme 
Termo de Referência – Anexo I do edital;  
 
8.1.1.3. – preços unitários e globais, não se admitindo quaisquer acréscimos de outros 
valores. Nos preços resultantes deverão estar computados todos os ônus, direitos e 
obrigações vinculadas à legislação fiscal e comercial, frete, etc;  
 
8.1.1.4. – indicação do prazo de validade da Proposta Comercial de no mínimo 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao Pregoeiro.  
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8.1.1.5. -  As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo, se for o caso, e um preço 
para cada material(is)/serviço(s) constante(s) do objeto desta licitação. 
 
8.1.1.6. -  A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 
despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e 
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 
considerada.  

 
8.1.1.7. -  Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.  Só serão 
aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula,  de acordo com o 
nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas. 

 
8.1.1.8. -  Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao registrado 
na tabela constante no Anexo III do presente Edital (Planilha Estimativa de Quantitativos e 
Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos). 

 
8.1.1.9. -  A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste Edital.  
 
8.1.1.10. -  Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a prorrogação da 
validade da proposta por igual prazo. 
 
9. – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. – No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, as licitantes deverão 
comparecer munidas da documentação dos subitens 6.2 e 6.3, conforme o caso, e dos 
envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida.  
 
9.2. – O julgamento do certame será realizado em uma ou mais sessões públicas, sempre 
com a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, pelo 
Pregoeiro e demais membros da equipe de apoio.  
 
9.3. – Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 8, o 
Pregoeiro procederá à abertura das propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e 
seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços ofertados pelas licitantes 
classificadas.  
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9.3.1. – Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas definidas neste edital e em seus 
anexos.  
 
9.4. – Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da 
proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço.  
 
9.5. – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  
 
9.6. – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os 
procedimentos elencados no subitem 9.15 deste edital.  
 
9.7. – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes qualificadas para apresentarem os 
lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de maior valor, seguido dos 
demais, em ordem decrescente de valor, na forma dos itens 9.3 a 9.6.  
 
9.8. – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para a redução dos lances, mediante prévia 
comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  
 
9.9. – Somente serão aceitos lances cujos valores sejam menores ao último apresentado.  
 
9.10. – A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
lance apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
9.11. – A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades previstas no 
item 15 deste edital.  
 
9.12. – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, 
as licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
9.13. – Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o máximo aceitável para a contratação, ficando 
vedada a aceitação de proposta com preço acima do fixado no Termo de Referência – 
Anexo I deste edital.  
  
9.14. – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo 
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motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta com preço acima do 
fixado no Termo de Referência – Anexo I deste edital.  
 
9.15. – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que seja 
obtido melhor preço, devendo a negociação se dar em público e formalizada em ata.  
 
9.16. – Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação, 
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 10 deste 
edital.  
 
9.17. – Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o Pregoeiro 
declarará a licitante vencedora, adjudicando a ela o objeto do certame, caso nenhuma 
licitante manifeste a intenção de recorrer.  

9.18 – A licitante vencedora da disputa de preços deverá encaminhar nova proposta 
comercial, com os respectivos valores unitários readequados ao valor total vencedor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração do vencedor.  
 
9.19. – Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que 
uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela 
adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de 
recursos.  
 
9.20. – Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da equipe de apoio, 
bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a 
existência de participante ausente naquele momento, será circunstanciada em ata.  
 
9.21. – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 
licitantes até a assinatura do contrato pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes 
retirá-los no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir dessa data, 
sendo que depois de expirado este prazo, os mesmos, juntamente com seus conteúdos, 
serão destruídos.  
 
9.21. - Serão desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com as condições 
previstas neste Pregão Presencial, bem como aquelas que se manifestarem inexequíveis, 
nos termos do art. 48, inciso II, e § 1º da Lei 8.666/93; 
 
9.22. - No caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; 
 
9.23. - No caso de discordância entre o valor global numérico e o valor global expresso por 
extenso, prevalecerá o segundo; 
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9.24. - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
 

9.25.  Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, serão adotados os seguintes procedimentos: 

9.25.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de 
melhor preço. 

9.25.2 -Para efeito do disposto no subitem 9.25, ocorrendo o empate, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 

9.25.2.1 Após o encerramento dos lances, o Pregoeiro abrirá prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos para que os licitantes, com situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, possam  apresentar 
nova proposta de preço, inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado, sob pena de preclusão; 

9.25.2.2 O disposto neste subitem somente se aplicará quando o menor 
lance não tiver sido apresentado por uma microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

9.25.2.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 
9.25.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

9.25.2.4 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a(s) 
licitante(s) será (ão) declarada(s) vencedora(s); 

9.26 A desistência da empresa em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último menor preço apresentado para efeito de ordenação de 
proposta. 

9.27 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
10. – DA HABILITAÇÃO  
 
 Sob pena de inabilitação e conseqüente eliminação automática desta Licitação, a licitante 
deverá incluir no envelope “B”, com o título “DOCUMENTAÇÃO”, os seguintes documentos 
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em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  
 
10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
10.1.1. – Registro Comercial, em se tratando de empresário individual ou sociedade 
empresária;  
 
 
10.1.2. – registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 
simples;  
 
10.1.3. – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 
registro correspondente;  
 
10.1.4. – cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do Conselho de Administração 
atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro 
na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, 
no caso de sociedades anônimas;  
 
10.1.5. – documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já 
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;  
 
10.1.6. – cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras.  
 
10.1.7. - No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade 
com foto e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível 
em http://www.portaldoempreendedor.com.br 
 
Observação: Fica dispensado da apresentação dos documentos acima para efeito de 
habilitação, quando estes forem apresentados no ato do credenciamento, desde que o 
mesmo esteja autenticado. 
 
10.2. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
10.2.1. - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ / MF);  
 
10.2.2. – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF;  
 

http://www.portaldoempreendedor.com.br/
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10.2.3. – Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS, em validade para o período 
desta licitação, do domicílio ou sede do licitante, com base na portaria conjunta RFB/PGFN 
nº1.751 de 02/10/2014; 
 
10.2.4.- Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, em validade, relativa à sede 
da licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 

10.2.4.1. - apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

10.2.4.2. -  Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 
de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
estadual; 

 
10.2.5. – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, em validade, relativa à 
sede da licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 
10.2.5.1. - Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 
municipal 
 
10.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante, a apresentação de certidão negativa. 
 
10.2.7 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual e/ ou Municipal, se houver, 
relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame. 
 
Obs. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
10.2.8. – O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados nos subitens 10.2.1 
à 10.2.7, mesmo que apresentem alguma restrição;  
 
10.2.8.1. – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigidas neste 
Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) microempreendedores individuais, à(s) 
microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 
vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
 
10.2.8.2. – a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.2.8.1 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato ou revogar a 
licitação.  
 
10.3. – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

10.3.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

10.3.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falência e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial. 
 
10.3.1.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão apresentar o plano 
de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 
 
10.3.2  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a 
condição financeira da empresa licitante 
 
10.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
  
10.4.1- Para todos os itens do Memorial Descritivo (ANEXO I do Termo de Referência) , 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objetivo da licitação através da apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto em até 
50% (cinqüenta por cento). Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade.  
 
10.4.2 Para o item 1 - Árvore de 14 m, de maior complexidade técnica, deverão ser 
apresentados Certificados de Acervo Técnico, previstos no artigo 30, parágrafo I, inciso 1, 
da lei 8666/93, em nome da empresa licitante. Os atestados de Capacidade Técnica e os 
Certificados de Acervo Técnicos terão prazo de validade indeterminado, salvo quando no 
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mesmo estiver explícita sua validade. As licitantes deverão apresentar, na data da 
realização da sessão, contrato com engenheiro civil e engenheiro elétrico, devidamente 
inscritos no Conselho profissional competente, que serão os responsáveis técnicos pelos 
serviços a serem executados. A empresa deverá apresentar ainda Certidão de quitação e 
registro da empresa junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) de 
sua sede. A exigência destes documentos se justifica pelo dever deste órgão de zelar pela 
segurança dos profissionais emprenhados na execução de obras por ele contratadas, 
assegurada pelo respeito ás normas de engenharia civil e elétrica vigentes 
 
 
10.5. – DECLARAÇÃO RELATIVA CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
10.5.1 – declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o Anexo IV 
deste Edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  
 
10.6. – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CUMPRE NENHUMA PENALIDADE 
 
10.6.1 - Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo VII,  de que 
não possuem sob as penas da Lei, penalidades de suspensão temporária da participação 
em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
por qualquer Ente. 
 
10.7 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo VIII.  
 
10.8 – CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL  
 
10.8.1. – O CERTIFICADO REGISTRO CADASTRAL – CRC, atualizado, expedido pela 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS/PMVR, poderá ser apresentado opcionalmente pelas 
licitantes, em substituição aos documentos elencados nos subitens 10.2.2 a 10.2.7 e 10.3;  
 
10.8.1.1. – por CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, devidamente atualizado, deve-
se entender aquele que se encontre em validade na data estabelecida no preâmbulo deste 
edital para a entrega dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos das 
licitantes.  
 
10.9. – Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter 
validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes 
contendo a proposta comercial e os documentos das licitantes.  
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10.9.1. – As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 
11. – DA VISITA TÉCNICA 
 

11.1 - As empresas interessadas em participar deste processo licitatório poderão realizar 
visita técnica nos locais dos serviços. A visita faz-se necessária em conformidade com artigo 
30, inciso III da Lei 8.666/93, com a finalidade de que as empresas verifiquem as condições 
das instalações, recursos, peculiaridades e complexidades que por ventura possam influir 
sobre o custo, preparação de documentos e proposta e a execução do objeto da Licitação. 
 

11.2 - A visita técnica dos locais da prestação do serviço poderá ser realizada nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira, no período de 9h as 16h, até 48 horas úteis antes da data da 
realização da licitação. As empresas interessadas deverão, previamente, agendar a visita 
para realização da vistoria técnica pelo telefone (24) 3339-9132. 
 

11.3 - Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores relacionadas às 
dificuldades na realização dos serviços e ao desconhecimento das condições de trabalho 
por parte do Licitante.   
 
 
12. - DOS RECURSOS  
 
12.1. – Ao final da sessão e declarado pelo Pregoeiro a vencedora, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em ata da 
síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com 
poderes específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões por 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
 
12.2. – A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  
 
12.3. – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.4. – Os recursos e as contra razões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues 
na Central Geral de Compras das 9:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00h,, de 2ª a 6ª feira, exceto 
nos feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio Janeiro e Nacional, na Praça 
Sávio Gama, nº 63, Aterrado – Volta Redonda/RJ, CEP: 27.215-620, sob pena de não 
conhecimento.  
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12.5. - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
sejam eles encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
12.6. - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 
 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1.- Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR DE 
DESPESAS. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR DE 
DESPESAS adjudicará e homologará o procedimento. 
 
13.2.-  Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, o 
licitante vencedor será convocado, por escrito, para assinatura do contrato no prazo de 48 
horas. 

13.4 - É facultado a Administração, no caso do adjudicatário não aceitar ou retirar o 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, aplicar o disposto no artigo 4º inciso XVI 
da lei 10.520/2002: a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

13.5 A ADJUDICATÁRIA é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos 
que, a qualquer título, causar ao Município ou a terceiros, por si, seus representantes ou 
prepostos na prestação dos serviços, objeto do Empenho, ficando, desde já, o Município 
isento de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em 
decorrência possam surgir. A responsabilidade de que trata este subitem abrange a 
responsabilidade civil causada por ato ilícito, praticado pelos empregados, profissionais ou 
pressupostos da ADJUDICATÁRIA. 

 
 
14.- DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

        14.1- O objeto desta licitação deverá ser executado conforme solicitação da Secretaria 

Requisitante, descrita no ANEXO I deste Edital, e emissão da Nota de Empenho, correndo 
por conta da contratada as todas as despesas referentes à prestação do serviço.  
 
15- IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

 

15.1 -  As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, em papel timbrado e 
impressão informatizada; 
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15.2 - As impugnações deverão ser entregues na Central Geral de compras das 9:00 às 
11:30 e 13:00 às 16:00h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados do Município de Volta 
Redonda, do Estado do Rio Janeiro e Nacional, na Praça Sávio Gama, nº 63, Aterrado – 
Volta Redonda/RJ, CEP: 27.215-620,  sob pena de não conhecimento; 

15.3  - Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para 
realização do certame nos moldes do art. 21 §4º da Lei 8.666/1993.   

15.4 - As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 
impugnações, obrigarão a todas as licitantes, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, 
via telefax, telegrama ou entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.  
 
15.5. - Caberá ao ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
 
16. – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará 
o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

    
16.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida.  
 
16.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
 
16.3 - A multa administrativa, prevista na alínea b:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
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c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 
 
16.4 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, prevista na alínea c:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
16.5 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 
prejuízos causados. 
 
16.6 - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
16.7 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 
da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
valor, se for o caso. 
 
17. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
17.1 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato.  
 
17.2 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento do serviço.  
 
17.2.1 - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
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17.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação. 
 
17.4 - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 
IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata 
die.  
 
17.5 - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo 
ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de 
julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro 
deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 
047/2003. 

 
17.6 - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante 
comprovação ao MUNICÍPIO de quitação com as obrigações decorrentes da presente 
cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento. 
 
18. – DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E DA SUA ACEITAÇÃO  
 

18.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este 
instrumento convocatório e com o Termo de Referência, assim como a legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

18.2 A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) 
representantes do CONTRATANTE especialmente designados pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura, conforme ato de nomeação. 
 
18.3 O objeto da contratação será recebido na seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação;  
 
b)  definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do material, no prazo 
de 15 (quinze) dias após o recebimento provisório.  
 
18.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 
Contrato. 
 
18.5 O servidor/comissão a que se refere o item 18.2, sob pena de responsabilidade 
administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega do objeto, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, 
para ratificação.  
 
18.6 Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação provisória 
e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias, contados da entrada do 
respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO LICITANTE.  
 
18.7 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não efetuará 
o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências 
verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o 
que, desde logo, caracteriza mora da prestação.  
 
18.7.1  O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2 deste 
instrumento convocatório. 
 
18.8 A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vierem 
a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 
18.9 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de pestação do serviço, 
o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e 
tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
 

18.10 O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos 
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
  

18.11 A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria.  

 

18.12 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com o contrato. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. – O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser 
requeridos, por escrito, inclusive por fax, através das linhas telefônicas n°s. (024) 3339-9037 
e fax (0xx24) 3339-9071, à Central Geral de Compras, situada na Praça Sávio Gama, nº 63 
– Volta Redonda – RJ, das 8:30 às 17:30 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das 
propostas, contendo as seguintes informações: Nome completo, CPF e contatos, no caso de 
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pessoa física. E pessoa jurídica, Razão Social da Empresa, CNPJ, Telefone para Contato, 
Nome do Responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação.  
 
19.1.1 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do 
certame, o prazo será de até 24 (vinte e  quatro horas), antes do encerramento do prazo de 
acolhimento de propostas 
 
19.1.2 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota no endereço eletrônico e no sitio do município 
www.voltaredonda.rj.gov.br, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.  
 
19.2. – Os documentos, exigidos para esta licitação, poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da 
própria proponente deverão ser datilografados ou impressos preferencialmente em papel 
timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e assinados por seu 
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original 
ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  
 
19.3. – Durante as sessões da licitação, somente poderão se manifestar o Pregoeiro e 
demais membros da equipe de apoio e um representante legal ou credenciado de cada 
licitante. Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão do 
Pregoeiro.  
 
19.4. – É facultada ao Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos 
requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de 
habilitação.  
 
19.5. – Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
19.6. – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o  art. 49 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 
do ato de revogação ou anulação. 
 



    Processo nº 18.038/2017 Fls:____ 

                                                                                              Pregão nº 007/2017        CGC 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

                                                          

 
 

22 

19.6.1. – Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial 
do Estado do Rio de Janeiro.  
 
19.7. – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.  
 
19.8 Os preços ora contratados serão fixos e irreajustáveis. Se porventura, durante a vigência deste 
contrato, houver determinação do Governo Federal em sentido contrário, os preços ora contratados 
poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que for divulgado 
 
19.9 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.  
 
19.10. - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.  
 
19.11. -  A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.  
 
19.12. -  O foro da cidade de Volta Redonda-RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 
 
19.13 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 

Anexo l Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta Comercial  

Anexo III Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários e Valores 
Máximos Admitidos -  

Anexo IV Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal  

Anexo V Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de                                
Habilitação 
 

Anexo VI Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII Declaração de inexistência de penalidade 

Anexo VIII Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo IX Acordo de Nível de Serviço - ANS 

Anexo X Modelo de Termo de Visita Técnica 

Anexo XI Minuta do Contrato 

 
 Volta Redonda, 22 de Novembro de 2017. 

 
 

_______________________________________ 

Antônio Roberto Tavares 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Ordenador de Despesas 
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Anexo I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 
O objeto do presente procedimento administrativo é a contratação de empresa para 
fornecimento, instalação, manutenção e retirada, mediante locação de enfeites luminosos 
natalinos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional em diversas vias públicas 
do município de Volta Redonda/RJ, na sede da prefeitura municipal - palácio 17 de Julho, e 
em diversos logradouros e praças conforme termo de referência e memorial descritivo anexo 
na forma contida na descrição a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, nas especificações abaixo: 
 

 
 

ITEM QTE UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
 60 Serv. Recobrimento de caule de 

arvores 
1.646,67 98.800,00 

02  02 Serv. Arvore pinheiro de 14m 80.166,67 160.333,33 

03  56 Serv. 

Transversais de rua, com 
snow falls de 0,60, varal 
confeccionado em cabo PP 
de 1,5 mm x 2, cor preta, 
com 12 snow falls cada e 
uma sobra para ligação do 
enfeite à rede elétrica de 4 
m. 
 
Fornecimento, instalação e 
retirada de posto e pontos de 
fixação fornecidos pela 
prefeitura. Os postes 
deverão ter 6m de altura em 
tubo quadrado de aço 
carbono galvanizado, pintado 
de preto, de 60 mm, parede 
de 2 mm 

1.356,67 4.070,00 
1.356,67 13.566,66 
1.356,67 13.566,66 
1.356,67 16.280,00 
1.356,67 4.070,00 
1.356,67 4.070,00 
1.356,67 8.140,00 
1.356,67 8.140,00 

1.356,67 4.070,00 

04  01 Serv. Arvore de Natal de 6 m 17.500,00 17.500,00 

05  01 Serv. Arvore de Natal de 6m 17.500,00 17.500,00 

06 
 08 Serv. Estrelas tridimensionais de 

2,5m e 1,8 m nas colunas de 
janela 

3.950,00 31.600,00 

VALOR TOTAL 401.706,67 
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2– ORÇAMENTO DO OBJETO 
 

2.1 – O custo para a contratação deste termo de referência foi estabelecido após 
pesquisa de preço, tendo seu valor estimado em R$ 401.706,67 (quatrocentos e um 
mil,setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 

    
 
3 - DA JUSTIFICATIVA 

  Os serviços propostos, do referido objeto, buscam valorizar a aura e o espírito natalino em 
harmonia com a tradição histórica e cultural da cidade potencializando o evento “Natal da 
Esperança” como destino turístico regional, sendo efetivados em consonância com os 
projetos executivos, anexados a este Termo, os quais estão providos de todas as 
características e especificações técnicas, suficientes e necessárias às suas correspondentes 
concretizações. 
 A iluminação natalina eleva a autoestima dos cidadãos, bem como, a confraternização 
entre eles. O espírito natalino proporciona além da harmonia do período, que é 
comprovadamente propulsora das vendas do comércio local, há estudos, realizados pelas 
entidades de classe empresarial, que certificam que a decoração natalina pode aumentar em 
até 45% as vendas do comércio de rua. Considerando que, todos os shoppings do Brasil e 
do mundo usam deste artifício para atrair o maior número possível de consumidores chegam 
a investir até dois milhões de reais em seus empreendimentos. A iluminação deixa a cidade 
mais movimentada, mais festiva e também motiva o consumo e fomenta a economia. 
 Além de ser um evento que promove culturalmente o município, também movimenta 
economicamente o comércio local, trazendo benefícios econômicos para os cidadãos 
empresários da cidade. 
 Dessa forma, a decoração serve como atrativo cultural e econômico, pois além de ser 
um atrativo cultural, o qual promove bem estar e felicidade para quem visita os locais 
enfeitados, promove também a economia, com fluxo maior de pessoas nas ruas visitando os 
locais enfeitados consequentemente maior o fluxo de pessoas no comércio, fazendo com 
que as vendas aumentem, fomentando a economia e gerando trabalho e renda. 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a contratação da presente demanda correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária, para o corrente exercício de 2017 e subsequentes, assim 
classificados: 

Dotação: 
 

710225/2017 100125.452.70.2040  
PROGRAMA DE MELHORIA CONTINUADA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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5.1 - Poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas que atuem em 
ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

5.2 - Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da 
Administração Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como 
nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 

5.3 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o 
controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

5.4 - Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas 
arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93; 

5.5 - O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá declarar que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

5.5.1 - No caso do não atendimento do contido no subitem 5.5, deixará de ser 
concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado.  

5.6 - Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens 
objeto deste edital mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que demonstrem ter a empresa licitante executado fornecimentos 
compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta 
licitação. 
 
6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 
 

6.1 As propostas de preços serão consideradas completas abrangendo todos os custos 
com o material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e 
eventual substituição dos mesmos em desacordo com o Edital. 

 
6.2 Deverá ser apresentada com valor unitário e global. 
 

7 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desse projeto deverá ser executado nos locais conforme planilha no anexo I 

deste Termo de Referência. 
 

8 – PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
8.1 – O prazo para início da instalação será de até 05 (cinco) dias a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
/PMVR; 
 
8.2 – O prazo para desmontagem será de 10 dias, contados a partir do dia 10 de janeiro de 
2018. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1 Ficam estabelecidas para a Contratada, as responsabilidades abaixo 
discriminadas: 
• Comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital;  
• Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 
• A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 
• A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de 
transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 
• Entregar as notas fiscais relativas aos serviços executados, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura; 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculado ao presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) emitir as ordens de fornecimento; 
e) exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo a execução dos 

serviços, suas quantidades,  
f) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 
 

12 – FISCALIZAÇÃO 
 

12.1 - A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) 
representantes do CONTRATANTE especialmente designado pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura conforme abaixo: 

 
21.1.1- Fiscal 01 Antônio Régio Alves Dias                      matricula: 89.931 
            Fiscal 02 Thais de Oliveira Ferreira de Souza        matrícula: 394.661 
 
12.2 - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
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comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de 
suas atividades. 

12.3 - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 
13 - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 
13.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
13.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  
 
13.2.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  
 
13.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  

  
14 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

14.1 – Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço 
GLOBAL e atender aos requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 
 
15 – ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
  

15.1 – Vencerá a licitante que apresentar o menor preço GLOBAL, o qual deverá ser 
inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e 
valores máximos admitidos. 
 
 
Volta Redonda-RJ, em 16 de Novembro de 2017. 
 
 
 

__________________________________ 
Antônio Roberto Tavares 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ITEM DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO QUANT. 

01 Árvore de natal tipo Pinheiro de 
14,00 metros. 

Praça Sávio Gama - Aterrado 02 

02 Transversais de rua, com snow falls 
de 0.60 m, varal confeccionado em 
cabo PP de 1,5mmx2, cor preta, com 
12 snow falls cada, e uma sobra para 
ligação do enfeite à rede elétrica de 
4m. 

Avenida Sávio Gama – Retiro 
( entre Avenida Treze de Maio até 
Avenida Siderúrgica ) 

20 

03 Transversais de rua, com snow falls 
de 0.60 m, varal confeccionado em 
cabo PP de 1,5mmx2, cor preta, 
com 12 snow falls cada, e uma 
sobra para ligação do enfeite à rede 
elétrica de 4m. 

Paulo de Frontin – Aterrado 
( entre a ponte Pequetito Amorim até a 
Avenida da Integração) 
 

20 

04 Transversais de rua, com snow falls 
de 0.60 m, varal confeccionado em 
cabo PP de 1,5mmx2, cor preta, 
com 12 snow falls cada, e uma 
sobra para ligação do enfeite à rede 
elétrica de 4m. 

Avenida Amaral Peixoto - Centro 
( entre Viaduto Prefeito Sávio Gama 
até o Viaduto Nossa Senhora das 
Graças )  
 

16 

05 Árvore de Natal de 6,0 metros. Praça Brasil – Vila Santa Cecília 01 

06 Árvore de Natal de 6,0 metros. Jardim do Escritório Central – Vila Santa 
Cecília 

01 

07 Recobrimento de caule de árvore. Praça Sávio Gama – Aterrado 20 

08 Recobrimento de caule de árvore. Praça Brasil - Vila Santa Cecília 20 

09 Recobrimento de caule de árvore. Rua 14 - Vila Santa Cecília 20 

10 Estrelas tridimensionais de 2,5 
metros e 1,80 metros. 

Fachada do Escritório Central – Vila 
Santa Cecília 
 

04 

11 Estrelas tridimensionais de 2,5 
metros e 1,80 metros. 

Praça Brasil – Vila Santa Cecília 
 

02 

12 Estrelas tridimensionais de 2,5 
metros e 1,80 metros. 

Praça Sávio Gama – Aterrado 02 

 
  Serão: 

a. 02 (duas) árvores de natal de 14 m,em forma de pinheiro estilizado, cônicas, 
formadas por seções de um cone de aproximadamente 1,5 m de altura, sobrepostas, 
de modo que a base da seção inferior seja maior  que a base da seção imediatamente 
superior a ela, e a base da seção superior seja maior que o topo da seção 
imediatamente inferior a ela, conforme ilustração: árvores esta que deverá ter no 
máximo 8 seções ( saias) de 1,5 m, totalizando 12 m, e uma estrela de ponteira de 14 
pontas de 2,0 m de altura x 1,5 m de largura no mínimo, totalizando no mínimo 14 m 
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de altura com base de no mínimo 6,0 m. As microlâmpadas que recobrirão as árvores 
de natal deverão ter índice de proteção equivalente  a IP 44 ( seguro contra 
perfuração de objetos sólidos de diâmetro maior que 1 mm e protegido contra 
projeções de esguicho de água), conforme segue: Jogos de microlâmpadas com 
distância máxima entre os leds de 10 cm. Bitola dos fios de cobre das microlâmpadas: 
3 mm, cabo emborrachado, preto, na proporção de lâmpadas estáticas e piscantes no 
mesmo jogo de 5 para 1, e cor das microlâmpadas estáticas poderão ser azul, verde, 
vermelho, lilás ou branco, e a cor das microlâmpadas piscantes deverá ser branco 
gelo ( 6.000 Kelvin). O recobrimento de microlâmpadas deverá ser feito em linhas 
verticais e horizontais, de modo que uma lâmpada nunca fique a mais de 10 cm de 
distância da outra. Todas as ligações dos circuitos deverão ser feitas com encaixes 
“macho-fêmea”, sem o uso de ligações diretas e sem uso de fitas isolantes;  
b. 60 ( sessenta) Recobrimento de caule de árvores naturais, totalizando 60 caules 
recobertos; com Diodos emissores de luz: todos os adornos luzentes serão 
contornados com mangueira luzente ou recobertos com jogos de diodos emissores de 
luz próprios para colocação ao ar livre, com padrão de segurança IP44, com as 
seguintes características técnicas: 
b.1) Jogos de microlâmpadas com distância máxima entre os leds de 10cm 
b.2) Bitola dos fios de cobre das microlâmpadas: 0,5mm 
b.3) Bitola do cabo emborrachado das microlâmpadas: 3mm 
b.4) Tipo de cabo: emborrachado 
b.5) Cor do cabo: preto 
b.6) Proporção de lâmpadas estáticas e piscantes no mesmo jogo: 5x1 
b.7) Cor das microlâmpadas estáticas: azul e vermelho para árvores naturais, verde, 
lilás, e branco para as árvores de 6,0m, e branco para as palmeiras da avenida Bahia. 
Cor das microlâmpadas piscantes: branco gelo (6.000 kelvin) 
b.8) O recobrimento de microlâmpadas deverá ser feito em linhas verticais e 
horizontais, de modo que uma lâmpada nunca fique a mais de 10cm de distância da 
outra. 
b.9)Todas as ligações dos circuitos deverão ser feitas com encaixes “macho fêmea”, 
sem o uso de ligações diretas e sem o uso de fitas isolantes. 

 
c. 56 ( cinqüenta e seis) Transversais de rua, com snow falls de 0.60 m, varal 
confeccionado em cabo PP de 1,5mmx2, cor preta,anexado em cabo de aço 
encapado com PVC de 3/16 ” com 12 snowfalls cada, e uma sobra para ligação do 
enfeite à rede elétrica de 4m ; 
d. 02 (duas) árvores de Natal de 6,0 metros, árvores deverão ter no máximo 3 
seções ( saias) de 1,5 m, totalizando 4,5 m , e uma estrela de ponteira de 14 pontas 
de 1,5 m de altura x 1,5 m de largura no mínimo, totalizando no mínimo 6,0 m de 
altura, com uma base de no mínimo 2,5m. As microlâmpadas que recobrirão as 
árvores de natal deverão ter índice de proteção equivalente  a IP 44, conforme segue: 
Jogos de microlâmpadas com distância máxima entre os leds de 10 cm. Bitola dos 
fios de cobre das microlâmpadas: 3 mm, cabo emborrachado, preto, na proporção de 
lâmpadas estáticas e piscantes no mesmo jogo de 5 para 1, e cor das microlâmpadas 
estáticas poderão ser azul, verde, vermelho, lilás ou branco, e a cor das 
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microlâmpadas piscantes deverá ser branco gelo ( 6.000 Kelvin). O recobrimento de 
microlâmpadas deverá ser feito em linhas verticais e horizontais, de modo que uma 
lâmpada nunca fique a mais de 10 cm de distância da outra. Todas as ligações dos 
circuitos deverão ser feitas com encaixes “macho-fêmea”, sem o uso de ligações 
diretas e sem uso de fitas isolantes;; 
e. 08 ( oito) estrelas tridimensionais de 2,5 metros e 1,80 metros de diâmetro, 
com 0,30 cm de profundidade, confeccionadas em ferro chato, galvanizado, pintado 
de branco, recoberto com microlampadas de led brancas, com índice de proteção 
equivalente a IP 44, com fio de cobre de 0,5 mm, recoberto com cabo de borracha de 
3 mm, com microlâmpadas estáticas  e piscantes na proporção de 5 pra 1. 
Características Técnicas 
1. Diodos emissores de luz: todos os adornos luzentes serão contornados com 
mangueira luzente ou recobertos com jogos de diodos emissores de luz próprios para 
colocação ao ar livre, com padrão de segurança IP44, com as seguintes 
características técnicas: 
a) Jogos de microlâmpadas com distância máxima entre os leds de 10cm 
b) Bitola dos fios de cobre das microlâmpadas: 0,5mm 
c) Bitola do cabo emborrachado das microlâmpadas: 3mm 
d) Tipo de cabo: emborrachado 
e) Cor do cabo: preto 
f) Proporção de lâmpadas estáticas e piscantes no mesmo jogo: 5x1 
g) Cor das microlâmpadas estáticas: azul e vermelho para árvores naturais, verde, 
lilás, e branco para as árvores de 6,0m, e branco para as palmeiras da avenida Bahia. 
Cor das microlâmpadas piscantes: branco gelo (6.000 kelvin) 
h) O recobrimento de microlâmpadas deverá ser feito em linhas verticais e 
horizontais, de modo que uma lâmpada nunca fique a mais de 10cm de distância da 
outra. 
i)Todas as ligações dos circuitos deverão ser feitas com encaixes “macho fêmea”, 
sem o uso de ligações diretas e sem o uso de fitas isolantes. 
2. Estruturas da árvore de natal: tubos redondos ou quadrados de aço carbono 
galvanizado ou alumínio estrutural. 
3. Tubos de LED: tubos de LED de 60cm, com enfeito luminoso similar ao de um 
“pingo de luz”, com 8W de potência, tensão de 220 V, a serem ligados 
individualmente em cabo paralelo de 1,5x2,5, para instalação nas copas das árvores. 
Qualificação Técnica 
1. Para todos os itens do Memorial Descritivo, Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objetivo da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto em até 50% 
(cinqüenta por cento). Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade. 
2. Para o item árvore de 14 m, de maior complexidade técnica, deverão ser 
apresentados Certificados de Acervo Técnico, previstos no artigo 30, parágrafo I, 
inciso 1, da lei 8666/93, em nome da empresa licitante. Os atestados de Capacidade 
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Técnica e os Certificados de Acervo Técnicos terão prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade. As licitantes deverão 
apresentar, na data da realização da sessão, contrato com engenheiro civil e 
engenheiro elétrico, devidamente inscritos no Conselho profissional competente, que 
serão os responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados. A empresa 
deverá apresentar ainda Certidão de quitação e registro da empresa junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) de sua sede. A exigência destes 
documentos se justifica pelo dever deste órgão de zelar pela segurança dos 
profissionais emprenhados na execução de obras por ele contratadas, assegurada 
pelo respeito ás normas de engenharia civil e elétrica vigentes 
 
Normas de Execução 
1. Trata-se de decoração externa o que justifica o uso de equipamentos próprios para 
este fim, como o uso de jogo de microlâmpadas de cabo emborrachado de no mínimo 
3mm de espessura, que garanta o bom funcionamento das instalações do início ao 
fim do período natalino, a segurança dos visitantes que porventura tenham contato 
físico com os equipamentos, e dificulte ações de vandalismo. Equipamentos de 
segurança, tanto individuais como coletivos serão exigidos, assim como o 
atendimento às normas NR10 e NR35. 
 
JUSTIFICATIVA 
Os serviços propostos, do referido objeto, buscam valorizar a aura e o espírito 
natalino em harmonia com a tradição histórica e cultural da cidade potencializando o 
evento “Natal da Esperança” como destino turístico regional, sendo efetivados em 
consonância com os projetos executivos, anexados a este Termo, os quais estão 
providos de todas as características e especificações técnicas, suficientes e 
necessárias às suas correspondentes concretizações. 
A iluminação natalina eleva a autoestima dos cidadãos, bem como, a confraternização 
entre eles. O espírito natalino proporciona além da harmonia do período, que é 
comprovadamente propulsora das vendas do comércio local, há estudos, realizados 
pelas entidades de classe empresarial, que certificam que a decoração natalina pode 
aumentar em até 45% as vendas do comércio de rua. Considerando que, todos os 
shoppings do Brasil e do mundo usam deste artifício para atrair o maior número 
possível de consumidores chegam a investir até dois milhões de reais em seus 
empreendimentos. A iluminação deixa a cidade mais movimentada, mais festiva e 
também motiva o consumo e fomenta a economia. 
Além de ser um evento que promove culturalmente o município, também movimenta 
economicamente o comércio local, trazendo benefícios econômicos para os cidadãos 
empresários da cidade. 
Dessa forma, a decoração serve como atrativo cultural e econômico, pois além de ser 
um atrativo cultural, o qual promove bem estar e felicidade para quem visita os locais 
enfeitados, promove também a economia, com fluxo maior de pessoas nas ruas 
visitando os locais enfeitados consequentemente maior o fluxo de pessoas no 
comércio, fazendo com que as vendas aumentem, fomentando a economia e gerando 
trabalho e renda.  
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ANEXO II 
 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°  007/2017  - SMI 
  

                    
           - Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 
 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
           - Prazo de pagamento: 30 dias 
 - Número do tel/Fax: 
 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da empresa 

  

ITEM QTE UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
 60 Serv. Recobrimento de caule de 

arvores 
  

02  02 Serv. Arvore pinheiro de 14m   

03  56 Serv. 

Transversais de rua, com 
snow falls de 0,60, varal 
confeccionado em cabo PP 
de 1,5 mm x 2, cor preta, 
com 12 snow falls cada e 
uma sobra para ligação do 
enfeite à rede elétrica de 4 
m. 
 
Fornecimento, instalação e 
retirada de posto e pontos de 
fixação fornecidos pela 
prefeitura. Os postes 
deverão ter 6m de altura em 
tubo quadrado de aço 
carbono galvanizado, pintado 
de preto, de 60 mm, parede 
de 2 mm 

  
  
  
  
  
  
  
  

  

04  01 Serv. Arvore de Natal de 6 m   

05  01 Serv. Arvore de Natal de 6m   

06 
 08 Serv. Estrelas tridimensionais de 

2,5m e 1,8 m nas colunas de 
janela 

  

VALOR TOTAL  
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ANEXO III 
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS E VALORES MÁXIMOS 
ADMITIDOS 

 
 

  

ITEM QTE UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
 60 Serv. Recobrimento de caule de 

arvores 
1.646,67 98.800,00 

02  02 Serv. Arvore pinheiro de 14m 80.166,67 160.333,33 

03  56 Serv. 

Transversais de rua, com 
snow falls de 0,60, varal 
confeccionado em cabo PP 
de 1,5 mm x 2, cor preta, 
com 12 snow falls cada e 
uma sobra para ligação do 
enfeite à rede elétrica de 4 
m. 
 
Fornecimento, instalação e 
retirada de posto e pontos de 
fixação fornecidos pela 
prefeitura. Os postes 
deverão ter 6m de altura em 
tubo quadrado de aço 
carbono galvanizado, pintado 
de preto, de 60 mm, parede 
de 2 mm 

1.356,67 4.070,00 
1.356,67 13.566,66 
1.356,67 13.566,66 
1.356,67 16.280,00 
1.356,67 4.070,00 
1.356,67 4.070,00 
1.356,67 8.140,00 
1.356,67 8.140,00 

1.356,67 4.070,00 

04  01 Serv. Arvore de Natal de 6 m 17.500,00 17.500,00 

05  01 Serv. Arvore de Natal de 6m 17.500,00 17.500,00 

06 
 08 Serv. Estrelas tridimensionais de 

2,5m e 1,8 m nas colunas de 
janela 

3.950,00 31.600,00 

VALOR TOTAL 401.706,67 
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ANEXO IV 
 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  (nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, na 
forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 

______________________, em ____/_____/2017.    
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE                                
HABILITAÇÃO 

 
 
 

Ref: Pregão Presencial nº  007/2017 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ___________________________________ CNPJ nº 

_______________________________, sediada em (ENDEREÇO) 

_____________________________________________, declara, sob as penas da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 

presente processo licitatório. 

 
 

Local e data,............de............................de 2017 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
DECLARAÇÃO 

 
................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 
......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ...................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do CPF nº 
......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 
 
 (    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

____________________________________________ 
 (Local e data) 

 
 

____________________________________________  
(Representante legal) 

 
 
 
 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Em Papel Timbrado do Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ. Preencher os 
campos em vermelho e deletar os campos em verde. 

 
NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX. 

 
À Comissão de Licitação,  
a/c Sr. Pregoeiro, 
Ref. ao Edital  do pregão presencial nº 007/2017 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU CONSÓRCIO], inscrita no CNPJ sob o 
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão 
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 
_________________________________________________________ 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2017-SMI 
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) 
antes da abertura oficial das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
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ANEXO IX 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - ANS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por 
objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de 
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 
avaliado.   
 
As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos 
cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais 
responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 
 
A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e 
não houver prejuízos para a CONTRATADA. 
 
DOS PROCEDIMENTOS 
 
O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 
 
Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 
notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os 
devidos esclarecimentos. 
 
A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato 
preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a 
hora do acontecido. 
 
O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o 
qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 
ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 
 
Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA 
registrar suas razões no próprio termo de notificação.   
 
Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 
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A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá a 
próxima fatura quinzenal, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos 
relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços. 
 
O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas quinzenais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 
 
Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de 
notificação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 
 
 
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 
 
O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de 
ocorrência. 
As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 
pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 
 

OCORRÊNCIAS Valor da 
infração 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrupção 
na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 
maneira satisfatória, tais como: 
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 
b) conduta inadequada; 
c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou 
utensílio de uso obrigatório; 
d) serviço executado entregue fora das especificações, não corrigido no 
prazo contratual. 

 
 
 

01 ponto 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prestação 
do serviço, tal como: 
a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada 
solicitação para fazê-lo; 
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela 
contratada; 
c) material entregue fora das condições de uso e de segurança, 
independente da substituição; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega. 

 
 
 

02 pontos 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na prestação 
do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como: 
a) reiteradas danificações do patrimônio; 

 
 
 



    Processo nº 18.038/2017 Fls:____ 

                                                                                              Pregão nº 007/2017        CGC 
          ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

                                                          

 
 

41 

b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual; 
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente fornecido 
pela contratada; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o estoque, 
que provoque a redução ou a interrupção das atividades do município. 

03 pontos 

 
DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

 
A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 
 

Pontuação Ajuste no pagamento 

02 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

03 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

04 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal 

07 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal 
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ANEXO X 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atestado de Visita Técnica 

 Atesto para os devidos fins que a empresa abaixo identificada realizou a vistoria das 

instalações e do local onde os serviços serão prestados. 

 

Mome da Empresa: ______________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________ 

Nome do Representante: _____________________________________________ 

RGdo Representante: _______________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

Telefone: _________________________________________________________ 

E-mail (se houver): __________________________________________________ 

Local Vistoriado: ____________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

 

_______________,  ____ de ____________ de  _______. 

 

__________________________________________ 

Nome e assinatura do servidor da PMVR 
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ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO NO 000/2017.  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
RETIRADA, MEDIANTE LOCAÇÃO DE ENFEITES 
LUMINOSOS NATALINOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

 

 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscrito no CNPJ nº 
32.512.501/0001-43, com sede na praça Sávio Gama, nº 53, Bairro Aterrado, Volta 
Redonda-RJ, doravante denominado MUNICÍPIO, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. 
XXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXXXXXXX expedida pelo XXXXXXX, e inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 
residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de competência conferida pelo 

Decreto Municipal n.º 14.211/2017 de 06 de janeiro de 2017 e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, 
Cidade XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXXX/000X-XX, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por  seu diretor o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, portador da cédula de identidade 
nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX,residente e domiciliado na Av. 
XXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA, MEDIANTE LOCAÇÃO DE ENFEITES 
LUMINOSOS NATALINOS, com fundamento no processo administrativo, nº 18038/2017, 
Pregão Presencial nº 007/2017, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993 e alterações, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento, instalação, manutenção e retirada, mediante locação de enfeites 
luminosos natalinos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional em diversas 
vias públicas do município de Volta Redonda/RJ, na sede da Prefeitura Municipal - Palácio 
17 de Julho, e em diversos logradouros e praças, conforme especificação detalhada no 
Termo de Referência e Memorial Descritivo – Anexo I, com estrita observância do Edital de 
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Pregão Presencial  Nº 007/2017 e seus anexos, constante do processo administrativo Nº 
18.038/2017/SMI e que fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO: 
 

O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, bem como as modificações introduzidas posteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

O presente CONTRATO terá o prazo estimado de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, desde que haja expressa 
manifestação das partes e fundamentação legal em conformidade com a legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATANTE  

realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato;  
 

fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculado ao presente contrato; 
 

 exercer a fiscalização do contrato; 
 

emitir as ordens de serviços; 
 

receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e no contrato 
 

proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços descritos 
no Edital/Termo de referência, inclusive comunicando a CONTRATADA, por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de endereço de cobrança; 
 

DA CONTRATADA: 

Prestar o serviço contratado sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e 
seguro para o município; 
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comunicar ao Departamento responsável, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital;  
 

indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 
 

responsabilizar-se  pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
 

arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transportes e 
entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 
 

entregar as notas fiscais relativas aos serviços prestados, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO: 
 
 Pelos objetos descritos na Cláusula Primeira, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de R$ ____________________ 
(_____________________________). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
 O MUNICÍPIO empenhou, em favor da CONTRATADA, à 
conta da dotação ___________________ no elemento de trabalho nº ________________  - 
NE __________, para pagamento do objeto ora contratado, a quantia de R$ 
__________________ (_________________________); 
 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio 
de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato.  
 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento do serviço.  
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Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do 

serviço, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 
 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, 
e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  
 

O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo 
Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no 
Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do 
art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 
 Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será 
efetuado mediante comprovação ao MUNICÍPIO de quitação com as obrigações decorrentes 
da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: 

A rescisão do contrato decorrente do presente Pregão se 
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

As sanções decorrentes do presente Pregão se processará de 
acordo com o que estabelecem os artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Dar-se-á a rescisão administrativa do presente contrato, sem 
que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, no caso de ocorrer 
uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal no 
8.666/93. 
 
 Dar-se-á, ainda, a rescisão do presente contrato, no caso de 
ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal no 
8.666/93. 
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 Ocorrerá a rescisão amigável por acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para a Administração.  A rescisão por qualquer causa não 
imputável à CONTRATADA implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços 
executados, em perfeitas condições, apurados pela Fiscalização. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e 
da legislação vigente, respondendo o inadimplento pelas conseqüências da inexecução total 
ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES: 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará 
o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
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 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  
 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
 

A multa administrativa, prevista na alínea b:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 
 

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, prevista na alínea c:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista 
na alínea d, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
causados. 
 
 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação 
da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
valor, se for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
 
 Em conformidade com o EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
No 007/2017, os preços ora contratados serão fixos e irreajustáveis. Se porventura, durante 
a vigência deste contrato, houver determinação do Governo Federal em sentido contrário, os 
preços ora contratados poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que 
for divulgado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 
 
 O presente contrato poderá ser modificado nos casos previstos 
no artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
 

 Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor 
do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo Chefe do 
Executivo, devendo ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
  
 
 O CONTRATADO deverá manter,durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017.
  
 
 Fazem parte integrante e complementar deste contrato, 
cláusulas e disposições contidas no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2017, por 
ventura omissas, vinculando-se o presente instrumento ao mencionado edital e a proposta 
vencedora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
 
 As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, 
elegem o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste contrato. 
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 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza 
os devidos e legais efeitos. 

 
 
 

Volta Redonda/RJ, ___ de ___________________ de 2017. 
 
 

_________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

p/MUNICÍPIO 
 
 

_________________________________ 
NONONONONONONONONONON 

p/CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1)_________________________________________________________________ 
CPF:__________________________ 
RG:___________________________ 
 
2)_________________________________________________________________ 
CPF:_________________________ 
RG:__________________________                 
 


